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UDO NA SESSÃO DO DIA

INDICAÇÃO N°

099/J.S

AUTOR: DEPUTADO Dr. NEIDSON-PT do B

O Deputado que a presente subscreve, ouvido o douto plenário na forma regimental,
indica ao Governo do Estado, a necessidade de atender o pedido de reforma da escola E.E.E.F
DURVALINA ESTILBEM DE OLIVEIRA, com intuito de iniciar a construção de toda parte física
comprometida pela mesma, ocorridos no município de Guajará-Mirim.

Indica ao Poder executivo do Estado de
Rondônia . atender a solicitação da escola
E.E.E.F DURV ALINA ESTILBEM DE
OLIVEIRA, com pedido de reforma de toda sua
estrutura física, com a implantação de um
refeitório, cobertura do ginásio e a substituição
de toda a parte elétrica a ser realizada na
unidade escolar de Guajará-Mirim.

Plenário das Deliberações, em 17'jd~e~:trÇí~e-ZD1~5:.....-_

arros Soares
putado Estadual - PT do B

JUSTIFICATIVA

Senhores Parlamentares,

Tem esta a finalidade de atender a solicitação da E.E.E.F DURV ALINA
ESTILBEM DE OLIVEIRA, localizada no município de Guajará-Mirim, tendo como objetivo a
reforma de toda estrutura física da escola, implantando um refeitório, cobertura do ginásio e a troca
de toda a fiação elétrica comprometida junto aquela unidade educacional. Ressalta-se que a
execução da obra ora indicada, atenderá os direitos e garantias fundamentais de todos os alunos ali
inscritos, tomando o ensino mais seguro e de melhor qualidade. Segue relatório anexo.

Nobres Parlamentares deste colegiado, contamos com o apoio de Vossas
Excelências para a aprovação desta proposição.


